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Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
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DECRETO Nº 11027/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43 e a Lei Municipal nº. 4.528 
de 18 de dezembro de 2024, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 248.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo 
com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretaria   

DOTAÇÃO  0810.1212200092.037  

3.1.90.11.00 709 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente   
   210.000,00 

3.1.90.11.00 742 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Pessoal Civil – Fonte: 104 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica - Exercício 
Corrente  

  
    

      28.000,00 

3.1.90.16.00 777 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente    
      10.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO      248.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretaria   

DOTAÇÃO  0810.1212200092.037  

3.1.90.13.00 759 
 

Contribuições Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente   
    220.000,00 

3.1.90.13.00 771 
 

Contribuições Patronais – Fonte: 104 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica - Exercício Corrente    
     28.000,00 

                       TOTAL DAS REDUÇÕES      248.000,00 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 15 de dezembro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 11028/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43 e a Lei Municipal nº. 4.528 
de 18 de dezembro de 2024, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 118,000,00 (cento e dezoito mil reais), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a 
legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde   

DOTAÇÃO  0910.1030100142.073  

3.1.90.11.00 1691 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente.  
     93.000,00 

    

DOTAÇÃO  0910.1030400172.086  

3.1.90.11.00 1972 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00) – Exercício Corrente.  
     20.000,00 

    

DOTAÇÃO  0910.1030500172.088  

3.1.90.13.00 2084 Contribuições Patronais – Pessoal Civil – Fonte: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00) – Exercício Corrente.  
     5.000,00 

    

                       TOTAL DO CRÉDITO    118.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 4.320/1964:  
Anulação Parcial/Total das seguintes dotações orçamentárias, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde   

DOTAÇÃO  0910.1030100142.073  

3.1.90.13.00 1729 Contribuições Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente.  
     78.000,00 

3.1.90.16.00 1744 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente.  
     15.000,00 

    

DOTAÇÃO  0910.1030400172.086  

3.1.90.13.00 2002 Contribuições Patronais – Fonte: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00) – Exercício Corrente.  
     20.000,00 

    

DOTAÇÃO  0910.1030500172.088  

3.1.90.16.00 2089 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00) – Exercício Corrente.  
     5.000,00 

                       TOTAL DAS REDUÇÕES     118.000,00 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 15 de dezembro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 11029/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43 e a Lei Municipal nº. 4.528 
de 18 de dezembro de 2024, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a 
legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 0300 SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS  

UNIDADE 0310 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0310.0413100292.009  

3.1.90.11.00 
180 

 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente. 

3.000,00 

    

ÓRGÃO 0410 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

UNIDADE 0410 Gabinete do Procurador  

   DOTAÇÃO  0410.0206200052.012  

3.1.90.11.00 262 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  
20.000,00 

    

    

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0610.0412300072.021  

3.1.90.11.00 
389 

 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  

12.000,00 

    

ÓRGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 0710 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0710.0412200082.027  

3.1.90.11.00 536 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  

20.000,00 

DOTAÇÃO  0710.0427100082.036  

3.1.90.03.00 681 Pensões do RPPS e do Militar – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  
9.000,00 

    

ORGÃO    1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 1 1020 Fundo Municipal de Assistência Social  

DOTAÇÃO  1020.0812200202.309  

3.1.90.11.00     5331 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  

15.000,00 

    

DOTAÇÃO  1020.082450022.313  

3.1.90.16.00     5366 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente. 8.000,00 

    

ÓRGÃO    1200 SECRETARIA MUN. DE CONSERVBAÇÃO URBANA  

UNIDADE     0210 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1210.0412200252.112  

3.1.90.11.00    2739 
 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 000 –               Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  

30.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 117.000,00 

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso Ill da Lei Federal 4.320/1964: 
   Anulação Parcial/Total das seguintes dotações orçamentárias, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÔES  

ÓRGÃO 0300 SECRETARIA MUN. DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS  

UNIDADE 0310 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0310.0413100292.009  

3.1.90.16.00 201 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  

   3.000,00 

    

ÓRGÃO 0410 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

UNIDADE 0410 Gabinete do Procurador  

   DOTAÇÃO  0410.0206200052.012  

3.1.90.13.00 276 Contribuições Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  
5.000,00 
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3.1.90.16.00 282 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  

15.000,00 

    

ORGÃO   0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE   0610 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0610.0412300072.021  

3.1.90.11.00 
 

389 
 

Contribuições Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente. 
10.000,00 

3.1.90.16.00 409 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  

2.000,00 

    

ORGÃO  0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO  

UNIDADE  0710 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0710.0412800082.033  

3.1.90.13.00 553 Contribuições Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  
20.000,00 

    

DOTAÇÃO  0710.0427100082.036  

3.1.90.01.00 678 Aposentados RPPS, Reserva Remuneradas e. Reformas – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente. 

 
9.000,00 

    

ORGÃO   1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 1020 Fundo Municipal de Assistência Social  

DOTAÇÃO  1020.0812200202.309  

3.1.90.11.00 
 

5332 
 

Contribuições Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente. 
8.000,00 

3.1.90.16.00 5333 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  

7.000,00 

    

DOTAÇÃO  1020.082450022.313  

3.1.90.13.00 5365 Contribuições Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente. 8.000,00 

    

ÓRGÃO 1200 SECRETARIA MUN. DE CONSERVBAÇÃO URBANA  

UNIDADE 0210 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1210.0412200252.112  

3.1.90.13.00 2756 
Contribuições Patronais – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  

30.000,00 

TOTAL DAS REDUÇÕES           117.000,00 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 15 de dezembro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 11030/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.528 
de 18 de dezembro de 2024, Artigo 6º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em 
vigor:  

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso II da Lei Federal 4.320/1964: 
Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza de Receita: 

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 - 9 IRRF – Trabalho – Poder Executivo   200.000,00 

                      TOTAL  200.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 15 de dezembro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0810.1212200092.037  

3.1.90.11.00 742 
 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – Fonte: 104 –- Demais Impostos Vinculados a Educação Básica - Exercício 
Corrente. 

 
  

 200.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  200.000,00 
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DECRETO Nº 11031/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.528 
de 18 de dezembro de 2024, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a 
legislação em vigor:  

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964:  
Superávit Financeiro do Exercício de 2024, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres   105.000,00 

                      TOTAL   105.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 15 de dezembro 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0810.1212200092.037  

3.1.90.13.00    6952 
 

Contribuições Patronais – Fonte: 3000 –- Recursos Ordinários Livres – Exercícios Anteriores.   
25.000,00 

    

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1030100142.073  

3.1.90.13.00 7487 Contribuições Patronais – Fonte: 3000 –- Recursos Ordinários Livres – Exercícios Anteriores.   
80.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  105.000,00 
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